
CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA

DE MINAS GERAIS

DECISÃO N° 017/2017

Aprova o Orçamento do CRO-MG para
o ano de 2018 e submeter ao CFO.

O Plenário do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de submeter à aprovação do Conselho
Federal do orçamento, nos termos dos arts. 4°, "m" e 11, "m" da Lei n° 4.324/64;

CONSIDERANDO a Reunião Plenária realizada no dia 22/12/2017;

DECIDE:

Artigo 1° - Aprovar o orçamento do Conselho Regiorial de Odontologia de
Minas Gerais para o ano de 2ÒÍ8 e submeter a sua aprovação ao Conselho Federal
de Odontologia.

Artigo 2° - Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Sala das Sessões do Conselho, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017.
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